
 

 

 

DECRETO NO 025/2023, DE 01 DE OUTUBRO DE 2023. 

  

PRORROGA O PRAZO DO PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS PARA O EXERCÍCIO 

DE 2023 NO MUNICÍPIO DE IBARETAMA, E DÁ 

OUTRA PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Senhora ELÍRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ, Prefeita do Município de 

Ibaretama-CE., no exercício das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e de acordo com a Lei nº. 265/2023;  

 

CONSIDERANDO que o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS para o Exercício de 

2023 poderá ser prorrogado a critério da Administração Municipal, através de 

Decreto específico até dezembro de 2023, conforme o parágrafo segundo do art. 3º, 

da Lei nº. 265/2023 

 

CONSIDERANDO o aumento da arrecadação e sendo benéfico aos contribuintes, 

bem como, o Erário Público, resolve:  

 

 

 

 

 



 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. – Fica prorrogado no âmbito do Município de Ibaretama o Programa de 

Recuperação Fiscal – REFIS, para o Exercício de 2023, até o dia 29 de dezembro de 

2023. 

 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, INTIME-SE, CUMPRA-SE. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Ibaretama/CE., em 01 de novembro de 2023. 

 

ELÍRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal de Ibaretama-CE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO MUNICIPAL 

 

 

ELÍRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ, Prefeita do Município de 

Ibaretama-CE., no exercício das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e de acordo com a Lei nº. 265/2023; DECLARA para os devidos fins que o 

“DECRETO NO 025/2023, DE 01 DE OUTUBRO DE 2023, que PRORROGA O PRAZO 

DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS PARA O EXERCÍCIO DE 2023 NO 

MUNICÍPIO DE IBARETAMA, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS”, foi PUBLICADO por 

meio de afixação no Mural da Prefeitura e no Diário Oficial da APRECE na presente 

data, sendo mantido em exposição pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Ibaretama/CE., em 01 de novembro de 2023. 

 

ELÍRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal de Ibaretama-CE. 

 

 

 

 

 


